
PALAVRAS PROFERIDAS POR OCASIÃO DA SUA 
APOSENTADORIA, EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 15103/1965. 



o EXMO. SR. MINISTRO CUNHA VASCONCELLOS 
(PRESIDENTE): Srs. Ministros, saúdo V. Exas. neste retomo às 
atividades judicantes do Tribunal. Faço-o, com sincera satisfação, porque o 
convívio de todos os dias, que aqui temos, faz surgir em nós e se solidificar 
um sentimento que ultrapassa o da própria amizade, pois atinge o da 
fraternidade. Assim tem sido nestes dezoito anos de vida do Tribunal 
Federal de Recursos, e estou certo que assim será pelos tempos além. 

O Tribunal, de ano para ano, mais justamente cresce no 
conceito do mundo judiciário e no da própria Nação, com o 
desenvolvimento estatístico de seus trabalhos e com o aperfeiçoamento 
qualitativo desses próprios trabalhos. 

V. Exas. terão certamente aproveitado ou atingido a finalidade 
que as férias visam, retemperando forças, energia e disposição para 
recomeçar a árdua atividade a que aqui são obrigados a exercer. 

Ressalto nesta oportunidade, com o merecido destaque e a 
devida gratidão, a atuação de quantos conosco colaboraram, direta ou 
indiretamente, contribuindo, com dedicação e solidariedade, para que esta 
Casa pudesse realizar, ainda uma vez, seu destino alto e grandioso, qual 
seja o de interpretar e fazer cumprir as leis, definir o direito, restabelecer a 
Justiça e defender o império das garantias constitucionais relativas ao 
exercício pleno da liberdade e à intangibilidade das prerrogativas 
asseguradas pela Lei Maior. 

É de meu dever registrar os fatos que mais se destacaram por 
sua íntima relação com a própria natureza do Tribunal e imediata 
repercussAo em nossa vida funcional. Refiro-me, em primeiro lugar, ao 
afastamento do nosso mais ilustre e destacado Colega, o Exmo. Sr. 
Ministro José da Aguiar Dias. Perdeu esta Casa de Justiça, com o 
afastamento do Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias, uma colaboraçao ímpar de 
valor inestimável. E a lembrança de sua presença entre nós tomou-se 
definitiva, por imposição das qualidades do Juiz e do valor do Jurista por 
esse nobre Colega sempre revelado. 
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E ainda hoje, ao me referir ao seu afastamento como fato 
ligado à própria vida do Tribunal, pennito~me evocar, com emoção, aquelas 
palavras, que, numa homenagem respeitosa, quero relembrar e 
transcrever: "O nome de S. Exa. é o penhor e a garantia de 
empreendimento de fao alta envergadura." Basta pronunciá~lo, com a 
devida referência. Desnecessário se toma enumerar suas altas qualidades, 
pois que já se fizeram há muito conhecidas e solidificadas no conceito de 
quantos o admiram e respeitam como jurista de raros méritos e cultura 
realmente invulgar. 

Apresento aos ilustres Colegas, a cuja colaboração foram 
posslvels os notáveis resultados acentuados, os agradecimentos muito 
sinceros e as saudaçOes mais cordiais da Presidência. 
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